
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº  0001/2026

O MUNICÍPIO DE IMBÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
90.256.652/0001-84, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, torna público para 
conhecimento dos interessados que está procedendo o Chamamento Público,  segundo que 
suposto  do  Art°79  da  Lei  nº  14.133/2021,  suas  alterações  e  pelas  regras  e  condições 
estabelecidas neste Edital,  os interessados  deveram apresentar os documentos no site 
pregãobanrisul.com.br conforme abertura da sessão de recebimento no dia 03/02/2026 
as 08:30 hs, para que seja realizada a avaliação pela comissão.

1 – DO OBJETO

1.1. Constitui o objeto do presente Chamamento Público, referente a Contratação de empresa 
especializada, via credenciamento, para a elaboração de PROJETOS COMPLEMENTARES 
EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E  ENGENHARIA,  visando  atender  às  necessidades  de 
reforma, ampliação e construção de prédios públicos do município de Imbé/RS 

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Credenciamento todos os INTERESSADOS que preencham os 
requisitos e forem habilitados para credenciamento.
2.2. Serão desclassificados os INTERESSADOS que não atenderem às exigências deste Edital 
ou  que  apresentem  a  documentação  de  credenciamento  contendo  rasuras  em  seus 
documentos.
2.3.  Proclamado  o  resultado  do  chamamento  público,  será  encaminhado  o  processo  à 
homologação  pela  autoridade  competente  e  os  INTERESSADOS  habilitados  serão 
credenciados.
2.4.  Os  interessados  deverão  proceder,  antes  da  entrega  da  documentação,  à  verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos e, em caso de dúvida, solicitar esclarecimentos 
por escrito à Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Imbé/RS.
2.4.  A  não  comunicação  na  forma  acima  estabelecida  implicará  na  tácita  aceitação  dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior 
com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.
2.6. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste credenciamento:

2.6.1. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o 
Município ou qualquer de seus Entes da Administração Indireta ou tenham sido declaradas 
inidôneas pela Administração Pública;

2.6.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.
   2.6.3. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

2.6.4.  Empresas  que  tenham sócios,  gerentes  ou  responsáveis  técnicos  que  sejam 
servidores ou dirigentes de Órgão ou Entidade da Administração Municipal ou que estejam 
cumprindo a penalidade aludida.

2.6.5. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, dissolução e liquidação.
2.6.6. Empresas que não possuam as exigências contidas neste Edital.

2.7. Poderão participar empresas que ao longo do ano vigente se interessem pelo OBJETO 
descrito neste EDITAL, podendo assim fazer seu CREDENCIAMENTO em qualquer momento 
a partir de sua data inicial.
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3 – DA HABILITAÇÃO

3.1. Será habilitada no presente credenciamento as empresas que apresentarem os seguintes 

documentos:

3.1.1. Comprovar sua habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal 

e Qualificação Econômico-financeira, apresentando a seguinte documentação:

3.1.1.1 – Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;

             c)  Anexo II – Declaração de inexistência de fato impeditivo

3.1.2.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede da licitante, em vigor na data de abertura da Sessão Pública do Pregão;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou 

Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), a 

qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991;

c) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

d) CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas): Art. 3o V, Lei 12.440/2011- prova 

de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 4.452, de 1o de maio de 1943.” (NR);

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

3.1.2.3 – Qualificação Econômico-financeira:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pela licitante, com prazo de 

vigência de no máximo 120 dias.

3.1.2.4 – Qualificação Técnica:

a)  Registro  da  pessoa  jurídica  e/ou  do(s)  responsável(is)  técnico(s)  no  Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU) do Estado do Rio Grande do Sul (CREA-RS/CAU-RS). 

               Em caso de pessoa jurídica, o licitante deverá comprovar o vínculo entre o 

responsável técnico e a empresa, mediante apresentação de documentos hábeis.
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          b) Documentação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) dos profissionais e/ou da 

empresa,  assegurando que os serviços técnicos serão realizados por entidade habilitada e 

registrada junto ao conselho competente. 

             c) atestados e/ou Certidões de Acervo Técnico (CATs), com menção à Anotação de 

Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  Registro  de  Responsabilidade  Técnica  (RRT), 

devidamente registrados nos respectivos conselhos, que comprovem a experiência da empresa 

e/ou dos profissionais em projetos/serviços similares de complexidade técnica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto das contratações. 

                d) A empresa deverá comprovar que seu profissional responsável técnico possui 

capacidade  técnica  para  os  seguintes  tipos  de  projetos  (a  serem detalhados  no  edital  de 

credenciamento,  podendo incluir,  por  exemplo):  projetos arquitetônicos,  projetos estruturais, 

projetos elétricos (baixa e média tensão), projetos de SPDA, projetos de redes de lógica e 

telefonia, projetos hidrossanitários, projetos de prevenção e proteção contra incêndios (PPCI), 

projetos  de  climatização  e  ar-condicionado,  projetos  mecânicos  de  exaustão  e  ventilação, 

projetos  de  gases  medicinais,  projetos  de  paisagismo,  urbanismo,  projetos  de  drenagem, 

projeto de iluminação pública, projeto de vias urbanas, projeto de saneamento. Os atestados 

deverão ser acompanhados da comprovação de vínculo da empresa com os profissionais. 

4 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Até três (03) dias antes da data fixada, para recebimento das habilitações.
4.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito  de  recurso  e  o  encaminhamento  do  processo  à  autoridade  competente  para  a 
homologação.
4.3.  Interposto o recurso,  o  Pregoeiro poderá reconsiderar  a  sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado á autoridade superior.
4.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
4.5.  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 
assinatura do contrato.

4.6. A licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

5 – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO 

5.1.  O prazo  de  validade  do  presente  credenciamento  terá  validade de  doze  (12)  meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser aditada as quantidades, devidamente 
justificado,  e  mediante  autorização  da  autoridade  superior,  nos  termos  do  art.  79,  da  Lei  
14.133/2021.
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5.2.  O cancelamento do credenciamento ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
neste Edital, nos casos de inexecução parcial ou total do contrato, conforme disposições   pela 
Lei Federal nº 14.133/2021 e alteração e/ou nas condições abaixo:
a)  Recusar-se  a  entregar  o  objeto  adjudicado,  no  todo  ou  em  parte  fora  do  prazo 
preestabelecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em 
relação  ao  cronograma  em  vigor,  ocorrido  em  qualquer  de  suas  etapas  relativas  ao 
recebimento do produto;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

6 – DAS CONTRATAÇÕES

6.1.  Todas  as  empresas  cadastradas  deveram assinar  um contrato  para  a  prestação  dos 
serviços descritos no objeto deste Edital.
6.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que  deles  poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeitada  a 
legislação relativa ás licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições.
6.3.  Para  instruir  a  formalização  da  Nota  de  Empenho,  o  fornecedor  do  bem  deverá 
providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da 
data da convocação, certidões negativas de débitos para com a seguridade Social (INSS), o 
Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  sob  pena  de  a  contratação  não  se 
concretizar.

7 – DA ASSINATURA 

7.1.  A empresa cadastrada,  após homologação do processo e confecção do contrato será 
convocado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da sua ciência, para assinatura, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.

8 – OBRIGAÇÃO DAS PARTES, ALÉM DAS DEMAIS
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELO EDITAL

8 1. Todas as obrigações estão descritas no Termo de Referência em anexo ao Edital. E no 
Estudo Técnico preliminar. 

9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Os recursos necessários para a execução da presente contratação correrão por conta de 
Dotação específica do exercício vigente descrita no Pedido de Compra n°51/2026:

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS
PROGRAMA:  11.05.10.301.0120.1503  -  AMPLIAÇÃO  E  QUALIFICAÇÃO  DA  ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE 
Dotação: 2026/454 - Prefeitura Municipal de Imbé 
Programa  de  Trabalho:  11.05.10.301.0120.1503  -  AMPLIAÇÃO  E  QUALIFICAÇÃO  DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
Tipo de Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES 
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10 – DAS PENALIDADES

10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o instrumento contratual assinalado no subitem 
sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total que lhe foi adjudicado.
10.2. O inadimplemento total ou parcial do objeto sujeitará a contratada à multa de 20% (vinte 
por cento) aplicável sobre a parcela inadimplida.
10.3. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total da obrigação.
10.4.  Na forma disposta  no artigo 79,  §  1º,  da Lei  nº  14.133/2021,  além das penalidades 
pecuniárias previstas neste Edital, a contratada estará sujeita à sanção de advertência, prevista 
no inciso I do artigo supramencionado.
10.5. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
impedido de licitar e contratar com o Município, e ser descredenciado do sistema de Registro 
Cadastral, nos casos de:
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável do licitante;
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do Contrato;
h) falhar na execução do Contrato.
10.6.  Na aplicação das penalidades previstas  neste  contrato,  a  Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 
contratada, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 79, "caput", da Lei nº 14.133/2021.
10.7. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada.
10.8.  Será  descredenciado,  sem prejuízo das penalidades cabíveis  o  CREDENCIADO que 
cobrar do beneficiado qualquer valor referente ao objeto desta contratação.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital,  
deverão ser dirigidas, por escrito, ao Depto. de Licitações e Contratos, mediante requerimento 
das empresas interessadas, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes.
11.2.  Os  questionamentos  recebidos  e  as  respectivas  respostas  com relação  ao  presente 
Pregão  encontrar-se-ão  à  disposição  de  todos  os  interessados  no  Depto.  de  Licitações  e 
Contratos. 
11.3.  Para  agilização  dos  trabalhos,  solicita-se  que  as  licitantes  façam  constar  em  sua 
documentação o endereço e os números de fax e telefone.
11.4. O Município de Imbé se reserva no direito de conforme suas necessidades, adquirir ou 
não o total estimado do objeto descrito neste Edital;
11.5.  Durante o período de vigência do Registro de Preços os valores serão irreajustáveis, 
salvo para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro cfe. previsto no artigo nº 79, I, “d”, da 
Lei Federal  nº 14.133/2021 e desde que apresentados documentos comprobatórios;
11.6. Integram o presente Edital os seguintes anexos:
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a) Anexo I – Descrições – Termo de Referência;
b) Anexo II – Declaração de inexistência de fato impeditivo;
11.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Tramandaí/RS, para dirimir questões oriundas desta 
licitação.
11.8. Informações complementares poderão ser obtidas no Depto. de Licitações e Contratos 
deste Município, no endereço mencionado anteriormente, no horário das 08:00 às 11:30hs e 
das  13:30  às  18:00  horas,  ou  pelos  telefones  (51)  3627-8544/8546,  e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br.

                                   Imbé, 21 de Janeiro de 2026.

Luis Henrique Vedovato 
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@imbe.rs.gov.br
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ANEXO I 
VALOR FIXADO E TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº 

/2026

Apresentamos nossa proposta  para fornecimento do objeto  do Chamamento Público 
Credenciamento nº __/2026, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme 
abaixo:

Razão Social:
Endereço: Município: Estado: 
CNPJ: Inscrição Estadual:
Telefone/Fax: E-mail: 
Contato:
Garantia:
Prazo e forma de entrega: Conforme Edital

ITE
M

QUAN
T.

UNIDAD
E

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

1 1
UNIDAD

E
SERVICO  DE  CONTRATACAO  DE  EMPRESA  PARA 
ELABORACAO DE PROJETO - Ampliação / Construção 

2 1
UNIDAD

E
SERVICO  DE  CONTRATACAO  DE  EMPRESA  PARA 
ELABORACAO DE PROJETO - Reforma 

O pagamento será conforme estipulado no Item 6 do Estudo Técnico Preliminar. 

_________________________, _____ de __________________ de _________.

___________________________________
  Data, assinatura e carimbo do proponente

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO II

D E C L A R A Ç Ã O (Modelo)

Edital de Credenciamento nº _____/_____ – Município de Imbé

A  empresa 
___________________________________________________________________,  CNPJ  nº 
__________________________________,sediada  __________________________________, 
declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações públicas e nem 
foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório, CREDENCIAMENTO Nº ____/___, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.   

Local e data,

_________________________________________________________________
carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal


